
 
 
 
 
 
 

 
 

 

 
 
Autoria: 
 
DENIZART ZAZÁ 
 
 
Ementa:
 
INSTITUI A GRATUIDADE NO TRANSPORTE PÚBLICO E DE ENTRADA PARA
POLICIAIS MILITARES, POLICIAIS CIVIS BOMBEIROS MILITARES E GUARDAS CIVIL
MUNICIPAIS, AGENTES DA SECRETARIA DO ESTADO DA JUSTIÇA, AGENTES DE
TRÂNSITO MEDIANTE APRESENTAÇÃO DE IDENTIDADE FUNCIONAL E MEIA
ENTRADA AOS SEUS DEPENDENTES ÀS SESSÕES DE CINEMA, TEATRO, SHOWS,
FEIRAS, EXPOSIÇÕES, EVENTOS CULTURAIS E ESPORTIVOS REALIZADOS NO
MUNICÍPIO DE GUARAPARI ES.
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

N.° do Processo Nº do Protocolo Data do Protocolo Data de Elaboração

588/2020 590/2020 28/05/2020 00:00:00 28/05/2020 11:22:34

Tipo Número

PROJETO DE LEI 48/2020

Principal/Acessório

Principal
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